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INDICAÇÃO Nº 154/2025 
 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a tomada de providências para 

assegurar o efetivo cumprimento da Lei Ordinária nº 2.781/2019, a qual  “Dispõe 

sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica, telecomunicações e outros serviços de 

realizarem o alinhamento e a retirada dos fios inutilizados nos postes e de 

notificarem as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus 

cabeamentos em vias públicas de Santo Amaro da Imperatriz e dá outras 

providências”. 

   
 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2025. 
 

 
 

 
ANDRÉ LUIZ AMARAL DAUFENBACH 

Vereador 


